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COMPILADO JURISPRUDENCIAL – ABRIL DE 2025 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 845 

Publicação: 1º de abril de 2025. 

 

1. A configuração do crime de perigo abstrato previsto no art. 1º, inciso I, da Lei n. 8.176/1991 

exige a comprovação do dolo, sendo vedada a responsabilização penal objetiva. 

Resumo: A questão em discussão consiste em saber se a tipificação do crime de perigo 

abstrato previsto no art. 1º, inciso I, da Lei n. 8.176/1991, exige a comprovação do dolo, 

ou se é possível a responsabilização penal objetiva. 

O delito previsto no art. 1º, inciso I, da Lei n. 8.176/1991 é classificado como crime de 

perigo abstrato, cuja consumação ocorre com a simples exposição do bem jurídico 

tutelado a uma situação de risco, sem que haja necessidade de comprovação dessa 

circunstância. A existência do elemento subjetivo, todavia, é imprescindível para a 

tipificação da conduta, sob pena de se configurar a responsabilização penal objetiva. 

Aliás, importa registrar que, no nosso ordenamento jurídico, o Direito Penal é orientado 

pelo princípio da responsabilidade penal subjetiva, segundo o qual nenhum resultado 

penalmente relevante pode ser atribuído ao agente que não tenha agido com dolo ou, ao 

menos, culpa. 

No caso, conquanto o juízo de primeiro grau tenha absolvido o acusado, sócio-

administrador de empresa revendedora de combustível, denunciado por revender 

gasolina em quantidade inferior à indicada na bomba medidora, em razão da inexistência 

da materialidade delitiva, devido à ausência de dolo na conduta, o Tribunal de origem 

reformou a sentença para condená-lo, ao argumento de que a tipificação do crime 

previsto no art. 1º, inciso I, da Lei n. 8.176/1991, por ser classificado como de perigo 

abstrato, prescindiria da existência do elemento subjetivo. 

Contudo, a ausência de dolo, demonstrada pela falta de provas de que o acusado tinha 

intenção deliberada de lesar o consumidor, impede a subsunção da conduta ao tipo penal 
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em questão. Ademais, como a Lei n. 8.176/1991 não prevê a modalidade culposa do 

delito em análise, infere-se que o agente somente pode ser condenado pela forma dolosa 

do crime. 

Logo, a condenação imposta pelo Tribunal a quo, fundada apenas na violação da norma 

sem a devida comprovação do dolo, é incompatível com os princípios fundamentais do 

Direito Penal, notadamente a presunção de inocência e a necessidade de intervenção 

mínima. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no AgRg no AREsp n.º 

2.310.819/BA, tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 

4.02.2025, negado provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. MESSOD 

AZULAY NETO. 

 

2. A confissão informal não pode ser considerada para fins de aplicação da atenuante da confissão 

espontânea. 

Resumo: A questão em discussão consiste em saber se a confissão informal, realizada no 

momento da abordagem policial, pode ser considerada para fins de aplicação da 

atenuante da confissão espontânea, prevista no art. 65, inciso III, alínea d, do Código 

Penal. 

A confissão espontânea, como fator de atenuação da pena, requer manifestação 

inequívoca do acusado quanto à autoria do delito, revelando espírito de colaboração e 

arrependimento. Contudo, é necessário observar o contexto e a forma da confissão. A 

jurisprudência do STJ distingue entre: confissão judicial, realizada em juízo; confissão 

extrajudicial, registrada formalmente em sede policial; confissão informal, sem 

formalização nos autos, geralmente feita verbalmente a agentes públicos. 

Recentemente, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AREsp 

2.123.334/MG, em precedente qualificado, consolidou o entendimento de que a confissão 

informal não pode ser equiparada às demais para fins de admissibilidade, justamente 
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pela ausência de controle de confiabilidade e de contraditório formal. O precedente em 

questão destacou que a confissão informal, diferentemente das espécies judicial e 

extrajudicial, carece de garantias mínimas de autenticidade e, portanto, não deve ser 

admitida no processo penal. 

Por coerência lógica, se imprestável na esfera probatória, naturalmente a confissão 

informal não poderia surtir o efeito atenuante, seja parcial, qualificada ou integral, ainda 

que inutilmente mencionada na sentença condenatória, cuja higidez essencial aqui não 

se discute. 

Não se está a discutir, na hipótese, a relevância da confissão para a condenação como 

condição de seu efeito atenuante, questão já pacificada na Quinta Turma do STJ, mas a 

absoluta irrelevância desse elemento no processo penal, inclusive seus reflexos na 

dosimetria, na linha da compreensão assentada pela Terceira Seção desta Corte. 

No caso, a confissão realizada no momento da abordagem policial, foi informal e 

desprovida de qualquer registro formal ou contraditório. Portanto, a ausência de 

elementos que garantam a autenticidade e a voluntariedade da declaração impede seu 

reconhecimento como fundamento para a aplicação da atenuante. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Quinta Turma, por maioria, decidido, em julgamento realizado em 04.02.2025, 

nos termos do voto do Rel. para o acórdão Min. JOEL ILAN PACIORNIK. Vencida a Min. Rel. 

DANIELA TEIXEIRA. 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 846 

Publicação: 8 de abril de 2025. 

 

1. Para a configuração do crime de prevaricação exige-se o dolo específico de satisfazer interesse ou 

sentimento pessoal de forma objetiva e concreta, não sendo suficiente a mera negligência, 

comodismo ou descompromisso. 
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Resumo: O crime de prevaricação, previsto no art. 319 do Código Penal, exige para sua 

configuração o dolo específico de "satisfazer interesse ou sentimento pessoal", não sendo 

suficiente a mera negligência, comodismo ou descompromisso. É imprescindível que o 

agente se abstenha de praticar ato de ofício "para satisfazer interesse ou sentimento pessoal" 

de maneira objetiva e concreta. 

No caso analisado, o Tribunal de origem condenou os réus, delegados de polícia, por não 

adotarem providências necessárias para a apuração de crimes, não incinerarem 

entorpecentes e não destinarem adequadamente armas e munições, além de omissões em 

boletins de ocorrência. 

Dessa forma, nota-se que a narrativa aponta para uma conduta pautada no comodismo 

e descompromisso, situações que, embora caracterizem desídia, não evidenciam a 

satisfação de um interesse pessoal específico ou um objetivo concreto de vantagem 

pessoal ou favorecimento indevido. 

A ausência de provas objetivas e concretas de que o réu agiu com o propósito de satisfazer 

interesse pessoal impede a manutenção da condenação, nos termos da jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no AREsp n.º 2.693.820/SP, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 18.03.2025, dado 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 

 

2. É flagrantemente ilegal a condenação pelo crime de tráfico de drogas fundamentada 

essencialmente em prints de publicações de venda de entorpecentes em redes sociais e mensagens 

eletrônicas, sem a efetiva apreensão de drogas. 

Resumo: A condenação pelo crime de tráfico de drogas exige a demonstração da 

materialidade delitiva por meio de provas idôneas, sendo imprescindível a apreensão de 

substância entorpecente ou outros elementos concretos que demonstrem a traficância. 
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No caso, a condenação foi fundamentada essencialmente em prints de redes sociais e 

mensagens eletrônicas, sem a efetiva apreensão de drogas, o que contraria a orientação 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça. 

Não obstante a farta investigação que detectou a propriedade de perfis em redes sociais 

nos quais publicava venda de entorpecentes por parte do acusado, fato por ele 

confessado; da apreensão de caderno com anotações de tráfico do qual consta o seu nome, 

além do envio de áudio em um grupo do qual participava no whatsapp, pedindo para 

que "alguém comprasse suas drogas para deixá-lo forte"; não houve de fato apreensão de 

entorpecentes, impondo-se a absolvição do agravado por tal delito. 

Portanto, diante da inexistência de prova material apta a comprovar a traficância, 

requisito essencial para a comprovação da materialidade do crime de tráfico de drogas, 

mostra-se necessária a absolvição do acusado, em conformidade com o entendimento 

desta Corte. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no HC n.º 977.266/RN, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 26.03.2025, 

negado provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. REYNALDO SOARES DA 

FONSECA. 

 

3. Por tutelarem objetividades jurídicas distintas, não se aplica o princípio da consunção na 

hipótese em que o crime de invasão de domicílio é seguido, ou até mesmo precedido, do crime de 

lesões corporais, no deletério contexto permeado pela violência de gênero doméstica ou familiar e 

sem qualquer correspondência à situação de progressão criminosa. 

Resumo: A questão em discussão consiste em saber se o princípio da consunção seria 

aplicável entre os crimes de violação de domicílio e lesão corporal, quando praticados em 

contexto de violência doméstica e/ou familiar. 

Inicialmente, não se olvida que a pacífica jurisprudência trilhada pelo Superior Tribunal 

de Justiça admite que um crime de maior gravidade, assim considerado pela pena 

http://www.fvfadvogados.com.br/


 

   6 
Rua Pedroso Alvarenga, n.º 1284 – cj. 82 – Itaim Bibi 

                São Paulo/SP – CEP 04531-012 

                                                                     (11) 2362-8121 – www.fvfadvogados.com.br           

abstratamente cominada, pode ser absorvido, por força do princípio da consunção, por 

um crime menos grave, quando, repita-se, utilizado como mero instrumento para 

consecução de um objetivo final único (AgRg no AREsp n. 100.322/SP, relator Ministro 

MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta Turma, julgado em 25/2/2014, DJe de 7/3/2014). 

Esta, por certo, constitui a linha de raciocínio (ordinária) sedimentada no enunciado da 

Súmula n. 17/STJ, ao advertir ser possível que o crime-meio, quando exaurido no crime-

fim, sem mais potencionalidade lesiva, seja por este absorvido. 

Todavia, por tutelarem objetividades jurídicas distintas, não se aplica o princípio da 

consunção (como metanorma absolutória, fruto de política criminal) na hipótese em que 

o crime de "invasão de domicílio" (destinado a salvaguardar a privacidade, o sossego e a 

tranquilidade do indivíduo) é seguido ou até mesmo precedido - de forma "autônoma" - 

do crime de lesões corporais (ou outro correlato), no deletério contexto permeado pela 

violência de gênero (misógina) doméstica ou familiar, com intransponível topografia 

normativa albergada pelo microssistema de proteção estatuído nos arts. 5º e 7º, ambos 

Lei n. 11.340/2006 e sem qualquer correspondência à situação de progressão criminosa. 

Isso porque o "mandado de criminalização" estatuído pelo legislador pátrio, no preceito 

secundário do art. 150, § 1º, do Código Penal, determina, de forma cogente e indene de 

dúvidas, que se o crime é cometido com o emprego de violência ou de arma, ou por duas 

ou mais pessoas, ao agente será cominada a pena de detenção, de seis meses a dois anos, 

além da pena correspondente à violência. 

No caso, conforme ressaltado pelo Tribunal de origem, o agente prevalecendo-se das 

relações domésticas e de afeto, e com opressão de gênero e violência, adentrou na 

residência de sua namorada contra a vontade da ofendida, ao arrombar a porta de 

entrada com chutes. Na mesma ocasião, motivado por ciúmes e embriagado, ofendeu a 

integridade corporal de sua namorada pegando-a pelo pescoço e causando-lhe as lesões 

corporais descritas no exame pericial. 

Verifica-se, portanto, que o agente entrou na residência da ofendida contra o 

consentimento dela, porquanto estava inconformado com a suposta presença de outro 
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homem no local. Agindo assim, atentou contra a liberdade da vítima, consubstanciada 

na inviolabilidade domiciliar, regra que visa à proteção de sua intimidade e privacidade, 

fatores independentes e alheios ao delito de lesão corporal posteriormente praticado. 

Dessa forma, como o crime de violação de domicílio não constituiu meio indispensável 

de preparação ou execução da infração penal de lesão corporal, inaplicável o princípio 

da consunção. 

Nesse sentido, já decidiu a Quinta Turma do STJ que "É inviável o reconhecimento da 

consunção entre o delito de violação de domicílio e o de lesão corporal no âmbito doméstico quando 

um não constitui meio para a execução do outro, mas evidentes infrações penais autônomas, que 

tutelam bens jurídicos distintos (AgRg no REsp n. 1.902.294/SP, relator Ministro RIBEIRO 

DANTAS, Quinta Turma, julgado em 2/3/2021, DJe de 8/3/2021). 

Com efeito, entender em sentido contrário representaria proteção estatal insuficiente à 

objetividade jurídica disposta nos arts. 129, § 9º, e 150, § 1º, ambos do Código Penal, 

associados às disposições (cogentes) estatuídas nos arts. 5º e 7º, ambos da Lei n. 

11.340/2006 (proporcionalidade pelo viés negativo), insustentável à luz do subjacente e 

equânime garantismo "integral" (não hiperbólico monocular), integrado pela evolutiva e 

necessária dogmática da "vitimologia" (primária e secundária), encampada na Declaração 

dos Princípios Básicos de Justiça relativos às "Vítimas" da Criminalidade (Resolução da 

ONU n. 40/34, de 29 de novembro de 1985). 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Sexta Turma decidido por unanimidade, em julgamento realizado em 12.03.2025, 

nos termos do voto do Rel. Min. OTÁVIO DE ALMEIDA TOLEDO. 

 

4. Habeas corpus não é o instrumento adequado para questionar as condições da proposta de 

Acordo de Não Persecução Penal. 

Resumo: A questão em discussão consiste em saber se a proposta de acordo de não 

persecução penal, que inclui a reparação de danos morais, pode ser considerada ilegal ou 
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desproporcional, especialmente diante da alegada incapacidade financeira do recorrente 

e da existência de ação cível em curso. 

O acordo de não persecução penal (ANPP), previsto no art. 28-A do Código de Processo 

Penal (CPP), consiste em negócio jurídico-processual entre investigado, seu defensor e o 

Ministério Público. Dentro desse contexto, a reparação do dano causado à vítima é uma 

das condições expressamente previstas no inciso I do referido dispositivo legal, que assim 

estabelece: reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade de fazê-

lo. 

No caso, o recorrente foi denunciado pela prática de crime de homicídio culposo na 

direção de veículo automotor. Durante a audiência de instrução, o Ministério Público 

ofereceu proposta de ANPP ao recorrente, incluindo como condição a reparação mínima 

de danos morais em favor da família da vítima falecida, no valor de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), que foi recusado pela defesa, alegando incapacidade financeira 

para cumprir a condição de reparação de danos e existência de ação cível em curso. 

Em sede de habeas corpus, a defesa insiste na necessidade de reformulação do ANPP, sob 

o argumento de que a proposta de pagamento de indenização por dano moral 

apresentada pelo Ministério Público é desproporcional. Afirma já existir ação de 

reparação cível em curso, bem como medida liminar fixando alimentos no valor de 1/4 

do salário mínimo em favor do filho da vítima, considerando assim que a manutenção da 

proposta nos moldes formulados implicaria duplicidade de pleitos indenizatórios. 

Ora, ao não aceitar o ANPP, a defesa técnica poderia ter requerido ao Juízo de primeiro 

grau a remessa dos autos ao órgão superior do Ministério Público, nos termos do art. 28-

A, § 14, do CPP, para revisão da proposta de acordo, o que não ocorreu. 

Conforme salientado no acórdão do Tribunal de origem, houve mera recusa da proposta 

pela defesa, sem que tenha sido formulado pedido específico para remessa dos autos ao 

Procurador-Geral de Justiça, operando-se, portanto, a preclusão. 

É válido observar que o instrumento adequado para questionar as condições da proposta 

de ANPP seria a remessa ao órgão superior do Ministério Público, conforme previsto no 
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§ 14 do art. 28-A do CPP, e não o habeas corpus, como pretendido pelo recorrente. 

Ademais, destaca-se que a existência de ação cível em curso não impede a estipulação da 

reparação de danos como condição do ANPP, tratando-se de esferas jurídicas distintas. 

Quanto à alegada hipossuficiência financeira do recorrente, esta questão, por si só, não 

torna ilegal a proposta formulada pelo Ministério Público. O próprio inciso I do art. 28-

A prevê a exceção "na impossibilidade de fazê-lo", que poderia ser objeto de análise pelo 

órgão superior ministerial, caso fosse provocado na forma adequada. 

Não há, pois, constrangimento ilegal a ser reparado. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do RHC n.º 184.507/MT, tendo a 

Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 18.03.2025, negado 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 847 

Publicação: 15 de abril de 2025. 

 

1. A ausência de mandado físico, ainda que com autorização judicial prévia, compromete a 

legalidade da busca e apreensão, tornando ilícitas as provas obtidas. 

Resumo: A controvérsia consiste em saber se a ausência de mandado de busca e apreensão 

compromete a legalidade da diligência, mesmo havendo autorização judicial prévia. 

Na dicção do art. 241 do CPP, quando a própria autoridade policial ou judiciária não a 

realizar pessoalmente, a busca domiciliar deverá ser precedida da expedição de 

mandado. Em outras palavras, o mandado não é algo dispensável, mas essencial ao 

adequado cumprimento da diligência judicialmente determinada. 

Dessa forma, falece legitimidade a quem deu cumprimento à determinação judicial não 

materializada no mandado de busca e apreensão, já que a despeito das prévias 

investigações que deram ensejo à decisão que determinou a busca, a formalidade de 
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expedição do mandado não foi cumprida, de modo que são inválidos todos os elementos 

de prova colhidos neste ato. 

Nesse sentido, "A obtenção de elementos de convicção ou de possíveis instrumentos utilizados na 

prática de crime - ainda que seja ao tempo do cumprimento da ordem de prisão no domicílio do réu 

- exige autorização judicial prévia, mediante a expedição do respectivo mandado de busca e 

apreensão (art. 241 do CPP), no qual devem ser especificados, dentre outros, o endereço a ser 

diligenciado, o motivo e os fins da diligência (art. 243 do CPP), o que, no entanto, não ocorreu" 

(RHC n. 153.988/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Sexta Turma, julgado em 

11/4/2023 , DJe de 19/4/2023). 

Portanto, a ausência de mandado físico, ainda que com autorização judicial prévia, 

compromete a legalidade da busca e apreensão, tornando ilícitas as provas obtidas. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no HC n.º 965.224/MG, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 8.04.2025, negado 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 

 

2.A prática de roubo no período noturno, por si só, não justifica a exasperação da pena-base, pois 

tal circunstância não é reveladora da maior gravidade do modus operandi. 

Resumo: A questão em discussão consiste em saber se a prática de roubo no período 

noturno, por si só, justifica a exasperação da pena-base. 

No caso, o Tribunal de origem entendeu que a circunstância judicial referente às 

circunstâncias do crime deveria ser valorada como negativa, sob o fundamento de que "o 

assalto foi praticado durante o período noturno, por volta de 22h47min, o que facilitou a prática 

delituosa, tendo em vista que se trata de período de pouca visibilidade e de menor circulação de 

pessoas em via pública". 

Com efeito, de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, as 

circunstâncias do crime como circunstância judicial referem-se à maior ou menor 

gravidade do crime em razão do modus operandi (AgRg no AREsp n. 2.744.847/SP, Rel. 
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Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, Quinta Turma, julgado em 27/11/2024, DJe de 

4/12/2024). 

Ocorre que a mera alegação de que o delito foi praticado no período noturno, por volta 

de 22 horas, não é circunstância reveladora da maior gravidade do modus operandi. 

Nesse sentido, já decidiu a Quinta Turma do STJ que "Não pode o fato de o delito ter sido 

praticado à noite, por si só, ser levado em consideração como circunstância negativa, pois referido 

raciocínio levaria ao aumento também quando o delito fosse cometido à luz do dia, havendo, 

portanto, sempre uma exasperação da pena" (HC n. 181.381/MS, Rel. Ministro MARCO 

AURÉLIO BELLIZZE, Quinta Turma, julgado em 4/9/2012, DJe 11/9/2012). 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos processo em segredo de justiça, tendo 

a Sexta Turma decidido por unanimidade, em julgamento realizado em 8.04.2025, nos 

termos do voto do Rel. Min. OTÁVIO DE ALMEIDA TOLEDO. 

 

3. No julgamento de habeas corpus, não cabe ao Tribunal acrescer fundamentos para justificar a 

prisão preventiva mantida na sentença condenatória sem qualquer fundamentação concreta. 

Resumo: O art. 387, § 1º, do Código de Processo Penal prevê que, ao proferir sentença 

condenatória, o juiz deverá decidir, fundamentadamente, sobre a imposição ou a 

manutenção da prisão preventiva ou de outra medida cautelar. 

No caso, na sentença condenatória, não há fundamentação concreta para a manutenção 

da segregação cautelar, limitando-se o Juízo de primeiro grau a mencionar a quantidade 

de pena aplicada, sem nem sequer pontuar que persistiriam os motivos autorizadores da 

custódia cautelar, circunstância que evidencia constrangimento ilegal e justifica a 

revogação da prisão cautelar. 

Não bastasse, verifica-se que o Tribunal de origem indevidamente acresceu 

fundamentação para a denegação da ordem com o fim de suprir a omissão do Juízo de 

origem, legitimando indevidamente o ato coator. 

http://www.fvfadvogados.com.br/
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não cabe ao 

Tribunal de origem acrescer fundamentos no julgamento do habeas corpus originário para 

suprir omissão do juízo sentenciante. 

Nessa direção, "...o acréscimo de fundamentos na via do habeas corpus, pelo Tribunal local, não 

se presta a suprir a ausente motivação do Juízo natural, sob pena de, em ação concebida para a 

tutela da liberdade humana, legitimar-se o vício do ato constritivo ao direito de locomoção do 

paciente." (AgRg no HC 903.795/RO, Rel. Ministro ROGÉRIO SCHIETTI CRUZ, Sexta Turma, 

DJe de 4/9/2024). 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do RHC n.º 212.836/RS, tendo a Sexta 

Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 20.03.2025, dado provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Rel. Min. OG FERNANDES. 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 848 

Publicação: 29 de abril de 2025. 

 

1.A aplicação da agravante do art. 61, II, f, do Código Penal ao crime de descumprimento de medida 

protetiva de urgência, previsto no art. 24-A da Lei Maria da Penha, configura bis in idem, pois o 

contexto de violência doméstica já é elemento constitutivo desse tipo penal. 

Resumo: A questão consiste em saber se a aplicação da agravante do art. 61, II, f, do 

Código Penal, em conjunto com o art. 24-A da Lei Maria da Penha, configura bis in idem. 

O Tribunal a quo entendendo configurar bis in idem afastou a agravante em questão, pois 

"... o crime de descumprimento de medidas protetivas está previsto na própria Lei n. 11.340/2006, 

sendo certo que o cometimento do delito em contexto de violência doméstica contra a mulher 

caracteriza circunstância elementar do crime, já considerada pelo legislador ao tipificar a conduta 

e cominar a pena". 

Sobre o tema, verifica-se que a Sexta Turma do STJ, julgando caso similar (AgRg no 

AREsp 2.593.440/SC, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, DJe de 16/8/2024), entendeu 
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que a agravante prevista no art. 61, II, f, do Código Penal se aplicaria ao crime de 

descumprimento de medida protetiva previsto no art. 24-A da Lei n. 11.340/2006. 

No entanto, ao examinar as razões que fundamentaram a conclusão do julgamento dos 

recursos especiais sob a sistemática dos recursos repetitivos, constata-se que a lógica 

empregada na fixação do Tema 1.197/STJ difere do contexto em que se insere a aplicação 

da mesma agravante ao delito de descumprimento de medida protetiva previsto na Lei 

Maria da Penha. 

Isso porque, a ratio decidendi que orientou a inteligência do STJ, no Tema 1.197/STJ, ao 

estabelecer a aplicabilidade da agravante insculpida no art. 61, II, f, do Código Penal ao 

delito descrito no art. 129, § 9º, do mesmo diploma legal, reside na necessidade de 

assegurar uma resposta penal mais rigorosa às condutas caracterizadas pelo abuso de 

autoridade ou pelo exercício de relações de intimidade, sejam elas de coabitação, 

hospitalidade ou vinculação doméstica, mormente quando envolvem violência contra a 

mulher, consoante definido pela legislação específica. Tais condutas representam uma 

violação à dignidade da pessoa humana, demandando uma intervenção consentânea à 

gravidade do comportamento delituoso. 

O art. 129, § 9º, do Código Penal possui como desiderato punir o crime de lesão corporal 

perpetrado no âmbito de relações domésticas ou familiares, independentemente do 

gênero da vítima. A norma busca tutelar o ambiente de convivência pessoal e familiar, 

preservando a harmonia e a segurança nesses espaços, sendo aplicável a todas as vítimas, 

indistintamente. Destarte, a lei não circunscreve sua proteção apenas a pessoas que se 

identificam com o gênero feminino. 

A Lei n. 11.340/2006 foi instituída para coibir a violência doméstica, reconhecendo as 

assimetrias históricas nas relações de gênero e demandando tutela diferenciada, seja no 

âmbito doméstico ou extradoméstico. Seus dispositivos encontram fundamento na 

compreensão de que tais relações demandam medidas mais rigorosas para enfrentar a 

violência decorrente de desigualdades estruturais. 

http://www.fvfadvogados.com.br/
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A aplicação simultânea de normas penais exige rigorosa análise hermenêutica, mormente 

quando se trata de dispositivos que tutelam idêntico bem jurídico. No caso específico da 

agravante do art. 61, II, f, do Código Penal e das disposições da Lei Maria da Penha, 

verifica-se potencial risco de duplicidade punitiva, porquanto ambas as normas 

convergem na reprovação de condutas que vulneram a dignidade da mulher em 

contextos de violência doméstica e familiar. 

A Lei n. 11.340/2006, detentora de natureza especial, destaca-se em face das disposições 

gerais do Código Penal ao tutelar especificamente as dinâmicas de violência de gênero. 

Fundamentada no princípio da especialidade, que privilegia a norma especial em 

situações de coexistência normativa, a Lei Maria da Penha já integra, em seus 

dispositivos, os elementos justificadores de agravamento da sanção previstos no art. 61, 

inciso II, alínea f, do Código Penal. 

Embora o art. 61, inciso II, alínea f, do Código Penal possa encontrar aplicação em 

contextos diversos daqueles abrangidos pela Lei Maria da Penha, no caso específico do 

art. 24-A, verifica-se sobreposição quanto ao fundamento e aos objetivos perseguidos por 

ambos os dispositivos. Impõe-se, portanto, a primazia da norma especial, resguardando-

se a coerência do sistema jurídico e evitando-se a duplicidade sancionatória por razões 

idênticas. 

Resta evidente, assim, a ocorrência de bis in idem na aplicação simultânea do disposto no 

art. 61, inciso II, alínea f, do Código Penal e no art. 24-A da Lei Maria da Penha, pois 

ambos qualificam a mesma conduta de violência contra a mulher. Tal prática, ao 

desconsiderar os limites sistemáticos do ordenamento jurídico, viola os postulados da 

proporcionalidade e da vedação à dupla valoração punitiva. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 2.182.733/DF, tendo a 

Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 8/04/2025, negado 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 
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2. O monitoramento realizado por câmera instalada em via pública não configura ação controlada 

e prescinde de autorização judicial, sendo diligência legítima para angariar indícios de prática 

criminosa. 

Resumo: A questão consiste em saber se o monitoramento realizado por câmera instalada 

em via pública, sem autorização judicial, configura ação controlada e, portanto, ilegal, ou 

se trata de diligência legítima para angariar indícios de prática criminosa. 

O Tribunal de origem considerou que a diligência consistiu apenas no monitoramento de 

um suspeito de tráfico de drogas, não configurando ação controlada, conforme previsto 

na Lei de Drogas, dispensando-se a necessidade de autorização judicial. 

Sobre o tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça estabelece que inexiste 

nulidade pela configuração de ação controlada sem prévia autorização judicial quando 

se trata de mera observação e monitoramento da movimentação do suspeito para 

constatar a prática do crime. 

Nessa linha, note-se que "não há se falar em nulidade pela configuração de ação controlada pela 

polícia, sem prévia autorização judicial, pois as instâncias anteriores ressaltaram que a hipótese 

em apreciação reflete mera observação e monitoramento da movimentação do suspeito, para 

permitir a constatação, com a devida segurança, da efetiva prática do crime de tráfico" (AgRg no 

AREsp 2.194.622/SP, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe de 17/2/2023). 

No caso, o monitoramento realizado deixa de violar o direito à intimidade, pois a câmera 

foi instalada em um poste de energia elétrica, captando imagens da via pública (espaço 

de acesso coletivo, e não privado), em conformidade com o princípio constitucional da 

segurança pública. 

Em analogia, se um policial pode, em via pública, ao realizar as denominadas 

"campanas", observar e relatar em juízo competente a movimentação suspeita constatada, 

o que é aceito como prova testemunhal válida, não há motivo lógico para que se crie óbice 

ao uso substitutivo da tecnologia para tanto, realizando o agente policial os registros por 

meio de uma câmera de vigilância ou até mesmo de um telefone celular, em um local 

http://www.fvfadvogados.com.br/
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público (via pública), o que não ofende nenhuma garantia constitucional que resguarda 

a intimidade da pessoa investigada. 

A propósito, o uso da tecnologia pelos policiais pode ser fomentado, pois traz segurança 

e fidelidade à qualidade epistemológica da prova, além de outras provas admissíveis, 

haja vista o grande número de ocorrências e investigações de tráfico de drogas que 

conduzem os agentes diariamente, às vezes afetando a preservação integral da memória. 

Não se trata, pois, de ação controlada, prevista no artigo 53, II, da Lei n. 11.343/2006, a 

exigir autorização judicial. A câmera exclusivamente registrou a movimentação do 

investigado em espaço público, sem invasão à privacidade protegida 

constitucionalmente, algo que poderia ser feito por agente policial de forma presencial, 

com a natural posterior admissão em juízo a título de prova testemunhal, e a captação 

por meio de filmagem resguarda a ampla defesa e o contraditório, na medida em que é 

fidedigna aos fatos. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no RHC n.º 203.030/SC, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 1/04/2025, 

denegado a ordem, nos termos do voto do Rel. Min. CARLOS CINI MARCHIONATTI. 

 

3. Nas hipóteses em que o trânsito em julgado para a acusação ocorreu antes de 12/11/2020, 

prevalece o entendimento anterior ao fixado no julgamento do Tema n. 788 do STF, devendo ser 

considerado como termo inicial do prazo prescricional o trânsito em julgado para a acusação. 

Resumo: A questão em discussão consiste em saber se a prescrição da pretensão executória 

se consumou antes do marco estabelecido pelo STF no julgamento do Tema n. 788. 

Ao decidir o Tema n. 788, o Supremo Tribunal Federal assentou que o prazo para a 

prescrição da execução da pena concretamente aplicada só começa a correr a partir do 

trânsito em julgado para ambas as partes, ou seja, quando não há mais possibilidade de 

recurso tanto pela defesa quanto pela acusação. 
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Ficou estabelecido que o novo entendimento só se aplica aos casos em que: (i) a pena não 

foi declarada extinta pela prescrição em qualquer instância; (ii) trânsito em julgado para 

a acusação ocorreu após 12/11/2020, data do julgamento das Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade (ADCs) 43, 44 e 54, que reforçaram a necessidade do trânsito em 

julgado para ambas as partes antes da execução penal. Assim, nas hipóteses em que o 

trânsito em julgado para a acusação ocorreu antes de 12/11/2020, prevalece o 

entendimento anterior, considerando como termo inicial o trânsito em julgado para a 

acusação. 

No caso, o entendimento perfilhado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a 

excepcionalidade da não aplicação do Tema n. 788 somente deve ser reconhecida quando 

essa questão ainda não foi decidida nos autos, não encontra respaldo no precedente 

firmado pelo próprio STF. 

Ora, mesmo que uma decisão anterior nos autos tenha sido no mesmo sentido da tese 

jurídica do Tema n. 788, isso não é suficiente para aplicar o novo entendimento se o 

trânsito em julgado para a acusação ocorreu antes da data estipulada. A modulação dos 

efeitos é aplicada de forma objetiva, baseada nos critérios temporais e processuais 

estabelecidos pela Suprema Corte, e não na conformidade de decisões anteriores com a 

nova tese. 

Ademais, a tese recentemente firmada pelo Supremo Tribunal Federal (HC 176.473/RR, 

Tribunal Pleno, Rel. Ministro ALEXANDRE DE MORAES, DJe 5/5/2020), no sentido de que 

o acórdão meramente confirmatório também é causa interruptiva da prescrição, não se 

aplica à hipótese dos autos, haja vista o marco interruptivo previsto no art. 117, inciso IV, 

do Código Penal, dizer respeito à prescrição da pretensão punitiva, e não da pretensão 

executória (AgRg no HC 663.402/DF, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, 

Quinta Turma, DJe 14/6/2021). 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do RHC n.º 201.968/DF, tendo a Sexta 

Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 19/03/2025, dado provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 

 

4. Não configura ilegalidade a decisão do magistrado que, diante da postura recalcitrante e 

procrastinatória da defesa, destitui o advogado do réu que, apesar das sucessivas intimações, deixa 

de apresentar as alegações finais, postergando de forma desarrazoada o desfecho da ação penal. 

Resumo: O Tribunal de origem consignou que os autos aguardam o oferecimento das 

alegações finais do réu há quase oito meses, pois a defesa, embora intimada em quatro 

oportunidades, ainda não apresentou aludida peça processual. 

No caso, o histórico processual revela que a destituição compulsória dos advogados do 

réu foi motivada pela recalcitrância dos patronos em apresentar as alegações finais, 

mesmo após sucessivas intimações para essa finalidade, pelo simples inconformismo da 

defesa técnica com decisão anterior que não acolheu requerimento de diligência 

complementar - expedição de ofício ao Facebook, indeferido de forma motivada pela 

magistrada com base nos artigos 400, § 1º, e 402 do CPP -, prolongando indefinidamente 

o desfecho da ação penal. 

Não se nega a indispensabilidade de se assegurar o regular exercício do contraditório e 

da ampla defesa, princípios inequivocamente respeitados no curso do feito. No entanto, 

também não se pode admitir que o direito fundamental da duração razoável do processo 

esteja condicionado ao juízo de oportunidade, conveniência e legalidade das partes de 

quando oferecer as pertinentes alegações finais, sobretudo quando já assentado o 

encerramento da instrução probatória. 

Não se vislumbra ilegalidade ou abuso de poder na espécie, sendo certo que a decisão 

extrema adotada pela magistrada de primeiro grau, responsável pela condução do 

processo, encontra-se devidamente fundamentada e motivada "diante da postura 

recalcitrante e protelatória da defesa, ainda que a pretexto de insistir que fosse sanado 

suposto vício em decisões anteriores, circunstância que, na hipótese em testilha, não 
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obstaria aos causídicos dar cumprimento à determinação judicial", conforme pontuado 

no acórdão hostilizado. 

A postura recalcitrante e procrastinatória da defesa, em desrespeito às determinações 

judiciais lançadas nos autos, criando embaraços ao regular andamento da ação penal, 

além de afrontar os princípios da lealdade e da boa-fé processual, configura ato 

atentatório à dignidade da justiça, sendo entendimento do STJ que: "A fim de garantir 

posturas essencialmente éticas e pautadas na boa-fé, além de assegurar a dignidade e a autoridade 

do Poder Judiciário, o diploma processual previu multa pecuniária como forma de repreensão aos 

atos atentatórios ao exercício da jurisdição, configurados pela desobediência e pelo embaraço no 

cumprimento dos provimentos judiciais, amoldando-se, dessa forma, aos conceitos anglo-

americanos do contempt of court" (REsp 1.548.783/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

Quarta Turma, DJe de 5/8/2019). 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no RMS n.º 74.055/SP, 

tendo a Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 22/04/2025, 

negado provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. ANTONIO SALDANHA 

PALHEIRO. 

 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STF N.º 1.171/2025 

Publicação: 7 de abril de 2025. 

 

1. A Lei nº 12.830/2013 se limita à disciplina da investigação criminal conduzida pelo delegado de 

polícia e a sua interpretação no sentido de restringir a competência investigativa do Ministério 

Público (CF/1988, art. 129, I, VI e IX) ou de outras autoridades administrativas é 

inconstitucional. 

http://www.fvfadvogados.com.br/


 

   20 
Rua Pedroso Alvarenga, n.º 1284 – cj. 82 – Itaim Bibi 

                São Paulo/SP – CEP 04531-012 

                                                                     (11) 2362-8121 – www.fvfadvogados.com.br           

Resumo: Conforme jurisprudência desta Corte1, não existe norma constitucional que 

estabeleça a investigação criminal como atividade exclusiva ou privativa da polícia. Além 

disso, há atribuição expressa de competências investigatórias às comissões parlamentares 

de inquérito (CF/1988, art. 58, § 3º)2 e ao Ministério Público (CF/1988, art. 129, III)3. 

Dessa forma, a polícia civil não detém exclusividade sobre as investigações criminais, 

mas tão somente sobre a condução do inquérito policial, havendo outros órgãos e 

entidades com poderes investigativos, conferidos também por leis infraconstitucionais 

como, por exemplo, o Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF), nos 

termos da Lei nº 9.613/1998; a Receita Federal, no tocante à matéria tributária; o Banco 

Central (Bacen); a Comissão de Valores Mobiliários (CVM); o Tribunal de Contas da 

União (TCU); o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); e o próprio Poder Judiciário, 

nas hipóteses de crimes cometidos pelos respectivos membros. 

A Administração Pública em geral também tem competência para investigar infrações 

funcionais por meio de sindicâncias e processos administrativos. 

Assim, embora as polícias tenham o poder genérico de apurar as infrações penais, tal 

competência não é privativa nem exclusiva e pode ser desempenhada por outros órgãos 

e autoridades administrativas, desde que autorizados por lei (CPP/1941, art. 4º, 

parágrafo único)4. 

 
1 Precedentes citados: RE 593.727 (Tema 184 RG), ADI 2.943, ADI 3.309, ADI 3.318, ADI 4.318 e ADI 3.724. 
2 CF/1988: “Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, constituídas na 
forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que resultar sua criação. (...) § 3º As 
comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de 
outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado 
Federal, em conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de 
fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para 
que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.” 
3 CF/1988: “Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: (...) III - promover o inquérito civil e a ação civil 
pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;” 
4 CPP/1941: “Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de suas respectivas 
circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua autoria. (Redação dada pela Lei nº 9.043, de 
9.5.1995) Parágrafo único. A competência definida neste artigo não excluirá a de autoridades administrativas, a quem 
por lei seja cometida a mesma função.” 
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Com base nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou procedente a ação 

para declarar a inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, de interpretação do 

§ 1º do art. 2º da Lei nº 12.830/20135 que atribua privativamente ou exclusivamente ao 

delegado de polícia a condução de investigação criminal. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos da ADI n.º 5.043/DF, tendo o 

Plenário, por unanimidade, em julgamento virtual finalizado em 28.03.2025, julgado 

procedente a ação, nos termos do voto do Rel. Min. DIAS TOFFOLI. 

 

 

• REPERCUSSÃO GERAL EM PAUTA N.º 328 

Edição: de 1º a 7 de abril de 2025. 

 

1. Controvérsia relativa à ilicitude da prova obtida a partir de revista íntima de visitante em 

estabelecimento prisional, por ofensa ao princípio da dignidade da pessoa humana e à proteção ao 

direito à intimidade, à honra e à imagem. 

Tese fixada: “1. Em visitas sociais nos presídios ou estabelecimentos de segregação é 

inadmissível a revista íntima vexatória com o desnudamento de visitantes ou exames 

invasivos com finalidade de causar humilhação. A prova obtida por esse tipo de revista 

é ilícita, salvo decisões judiciais em cada caso concreto. A presente decisão tem efeitos 

prospectivos a partir da publicação da ata do julgamento. 2. A autoridade administrativa, 

de forma fundamentada e por escrito, tem o poder de não permitir a visita diante da 

presença de indício robusto de ser a pessoa visitante portadora de qualquer item corporal 

oculto ou sonegado, especialmente de material proibido, como produtos ilegais, drogas 

 
5 Lei n° 12.830/2013: “Art. 2º As funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais exercidas pelo delegado 
de polícia são de natureza jurídica, essenciais e exclusivas de Estado. § 1º Ao delegado de polícia, na qualidade de 
autoridade policial, cabe a condução da investigação criminal por meio de inquérito policial ou outro procedimento 
previsto em lei, que tem como objetivo a apuração das circunstâncias, da materialidade e da autoria das infrações 
penais.” 
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ou objetos perigosos. São considerados robustos indícios embasados em elementos 

tangíveis e verificáveis, como informações prévias de inteligência, denúncias, e 

comportamentos suspeitos. 3. Confere-se o prazo de 24 meses, a contar da data deste 

julgamento, para aquisição e instalação de equipamentos como scanners corporais, 

esteiras de raio X e portais detectores de metais em todos os estabelecimentos penais. 4. 

Fica determinado ao Ministério da Justiça e da Segurança Pública e aos Estados que, por 

meio dos recursos do Fundo Penitenciário Nacional e do Fundo Nacional de Segurança 

Pública, promovam a aquisição ou locação, e distribuição de scanners corporais para as 

unidades prisionais, em conformidade com sua atribuição de coordenação nacional da 

política penitenciária, assegurando a proteção dos servidores, a integridade dos detentos 

e a dignidade dos visitantes, prevenindo práticas abusivas e ilícitas, sem interferir na 

autonomia dos entes federativos, e garantindo a aplicação uniforme das diretrizes de 

segurança penitenciária no país. 5. Devem os entes federados, no âmbito de suas 

atribuições, garantir que a aquisição ou locação de scanners corporais para as unidades 

prisionais esteja contemplada no respectivo planejamento administrativo e orçamento, 

com total prioridade na aplicação dos recursos. 6. Excepcionalmente, na impossibilidade 

ou inefetividade de utilização do scanner corporal, esteira de raio-x, portais detectores de 

metais, a revista íntima para ingresso em estabelecimentos prisionais, diante de indícios 

robustos de suspeitas, tangíveis e verificáveis, deverá ser motivada para cada caso 

específico e dependerá da plena concordância do visitante, vedada, em qualquer 

circunstância, a execução da revista como forma de humilhação e de exposição vexatória; 

deve ser realizada em local adequado, exclusivo para tal verificação, e apenas em pessoas 

maiores e que possam emitir consentimento válido por si ou por meio de seu 

representante legal, de acordo com protocolos gerais e nacionais preestabelecidos e por 

pessoas do mesmo gênero do visitante, preferencialmente por profissionais de saúde, nas 

hipóteses de desnudamento e exames invasivos. (i) O excesso ou o abuso da realização 

da revista íntima acarretarão responsabilidade do agente público ou do profissional de 

saúde habilitado e ilicitude de eventual prova obtida. (ii) Caso não haja concordância do 
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visitante, a autoridade administrativa poderá, de forma fundamentada e por escrito, 

impedir a realização da visita. (iii) O procedimento de revista em criança, adolescente ou 

pessoa com deficiência intelectual que não possa emitir consentimento válido será 

substituído pela revista invertida, direcionada à pessoa a ser visitada.” 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do ARE n.º 959.620 (Tema 998), tendo 

o Plenário, por unanimidade, em julgamento realizado em 2.04.2025, negado provimento 

ao recurso com agravo e fixado tese em repercussão geral, nos termos do voto do Rel. 

Min. EDSON FACHIN. 
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